PARECER Nº 657, DE 2009

DE RELATOR ESPECIAL, EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 715,  DE 2008

Senhor Presidente,




Na qualidade de Relatora Especial, designada por Vossa Excelência para, em substituição à Comissão de Defesa dos Direitos do Consumidor, exarar parecer sobre o Projeto de Lei nº 715, de 2008, de autoria do Deputado Rui Falcão, que impede a inscrição do nome de consumidores nos serviços de proteção ao crédito,por dívidas oriundas da prestação de serviços essencias, ratifico a manifestação de fls. 10 e 11 do processo, adotando-a como meu parecer.

a) Maria Lúcia Prandi - Relatora Especial

MANIFESTAÇÃO A QUE SE REFERE A RELATORA ESPECIAL

De autoria do Deputado  Rui Falcão, o projeto em epígrafe estabelece normas de impedimento de inscrição do nome de consumidor nos serviços de proteção ao crédito, por dividas oriundas da prestação de serviços essenciais.

Nos termos do item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno desta Casa, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 162.a a 166.a Sessões Ordinárias, de 11 a 17 de novembro de 2008, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, na qual recebeu parecer favorável quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico.

Compete-nos, na seqüência do processo legislativo, analisar seu mérito, de acordo com o previsto no § 4° do artigo 31 do já citado regimento.

Ao fazê-lo, ficamos convencidos de que as razões insculpidas no projeto em análise tem, como fator primordial, a continuidade da prestação dos serviços públicos essenciais, ou sejam, aqueles elencados nos parágrafos 1° e 2° e seus incisos, 

da referida propositura, mesmo em caso de inadimplemento, vedando a inscrição do nome do devedor no cadastro dos serviços de proteção ao crédito e congêneres.

Os serviços essenciais, como direitos ligados à dignidade da pessoa humana, não podem ser comparados às vendas mercantis. São, antes de tudo, de consumo necessário, e na sua grande maioria sem opção de prestabilidade.

As dívidas oriundas da prestação de serviços essenciais podem ser cobradas por outras varias formas, sem a necessidade da inscrição do nome do devedor nos serviços de proteção ao credito. Essa forma de inadimplemento diz respeito à precariedade financeira do devedor, que já é apenado pelo corte de fornecimento.

Hoje, no Brasil, o cidadão que tem seu nome lançado nos serviços de proteção ao crédito, em suas variadas formas, não consegue sequer um emprego, por que apena-lo mais ainda?

Tratando-se, pois, de mais um meio de defesa dos direitos do consumidor, não vemos nenhum óbice à aprovação do projeto.  

Dessa forma, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de Lei n.° 715, de 2008.

a)  João Barbosa
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